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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 25/2015  – TP  

Ementa:  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO.  CONSULTA. 

ORÇAMENTO PÚBLICO. PODERES E ÓRGÃOS AUTÔNOMOS. DEVOLUÇÃO DE SUPERÁVIT 

FINANCEIRO.   Os  Poderes  e  órgãos  autônomos  estaduais  não  têm  a 

obrigatoriedade  de  devolver  ao  Tesouro  Estadual  eventual  superávit 

financeiro verificado ao término do exercício.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 25.822-9/2015. 

O TRIBUNAL  DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos dos artigos 1º, XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), e dos artigos 29, XI, e 81, IV, da Resolução nº 

14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por 

unanimidade,  acompanhando o voto do Relator e de acordo com o Parecer nº 7.919/2015 do 

Ministério Público de Contas, responder ao consulente que, quanto ao item 02 desta Consulta, o 

mesmo já foi respondido nos autos do Processo de consulta nº 16.541-7/2015; e, ainda, quanto à 

indagação nº 01,  responder ao consulente que os Poderes e órgãos autônomos estaduais não 

têm a obrigatoriedade de devolver ao Tesouro Estadual eventual superávit financeiro verificado ao 

término do exercício. O inteiro teor desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br. 

Participaram do  julgamento  os  Conselheiros  WALDIR JÚLIO TEIS – 

Presidente, ANTONIO JOAQUIM, VALTER ALBANO, DOMINGOS NETO e SÉRGIO RICARDO, 

e a Conselheira Interina JAQUELINE JACOBSEN.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador- 

Geral Substituto WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR.

Publique-se.
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Sala das Sessões, 16 de dezembro de 2015. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS
                   Presidente   

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
                         Relator

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR
        Procurador-Geral Substituto
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